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O Plano de Atividades, e o respetivo Orçamento que o acompanha, são instrumentos essenciais da gestão de 

qualquer entidade, pública ou privada, e têm como principais objetivos generalistas:  

¶ Definir uma estratégia de gestão, fixando orientações gerais de médio e curto prazo, assim como os 

objetivos que se pretendem atingir, bem como identificar eventuais constrangimentos na concretização 

dos mesmos; 

¶ Identificar as medidas ou programas de execução, estabelecendo prioridades; 

¶ Afetar e mobilizar recursos humanos e financeiros para o efeito.  

O presente Plano foi elaborado em consonância com as atribuições, competências e modelo organizacional da 

Ordem dos Advogados, nos termos em que se encontram dispostos no Estatuto da Ordem dos Advogados 

(EOA).   
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À data da elaboração do presente Plano de Atividades e respetivo Orçamento, a situação pandémica que se 

viveu em 2020/2021, decorrente da doença Covid-19, já se encontra estabilizada, pelo que este instrumento 

previsional foi elaborado no pressuposto de que, em 2023, e tal como aconteceu em 2022, já não voltarão a 

ser decretadas medidas de combate à pandemia que afetem o normal funcionamento das instituições, no 

âmbito da livre circulação de pessoas e na realização de reuniões, eventos, conferências, formações. 

Todavia, algumas das alterações na forma de realizar atividades como reuniões, conferências e outras 

diligências, que se adquiriram durante o período da pandemia, em que as mesmas passaram a ser realizadas 

à distância, através de videoconferência, irão manter-se sempre que tal seja possível, apesar da inexistência 

de restrições à circulação, tendo essa previsão sido refletida na elaboração do presente Orçamento.  

 

Acresce que a situação que se vive no Mundo desde 24 de fevereiro de 2022, devido à Guerra na Ucrânia, irá 

ter impacto na gestão das instituições já em 2022. A crise energética vivida na Europa bem como todos os 

constrangimentos com os transportes e a circulação dos bens nos espaços internacionais têm contribuído em 

grande escala para o aumento dos preços, que se reflete no aumento da inflação. Desta forma, este orçamento 

reflete um aumento tanto nos gastos da energia bem como da maioria dos serviços contratados. 
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A Ordem dos Advogados é uma associação pública representativa dos profissionais que exercem a advocacia, 

criada em 12 de junho de 1926, pelo Decreto n.º 11.715, tendo o Estatuto que a regia sido objeto de diversas 

alterações posteriores. 

Com a publicação e entrada em vigor da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que regula a criação, organização e 

funcionamento das Associações Públicas Profissionais, foi necessário que a Ordem dos Advogados adaptasse 

o respetivo Estatuto a esta Lei-Quadro, o que ocorreu com a publicação da Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro, 

aprovando o novo Estatuto da Ordem dos Advogados (EOA), atualmente em vigor. 

A última alteração ocorreu no ano de 2020, com o intuito de enquadrar o Estatuto com as regras impostas pela 

União Europeia no âmbito da atividade dos Revisores Oficiais de Contas. 
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Este Plano de Atividades e respetivo Orçamento inclui não somente as atividades do Conselho Geral, mas 

também do Conselho Superior e Conselho Fiscal. Para que os referidos órgãos possam prosseguir as 

respetivas atribuições, previstas no EOA, necessitam de ter um instrumento previsional anual que reja as suas 

atividades, nas quais se enquadram o presente Plano de Atividades e respetivo Orçamento.  

Nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 40.º do EOA, compete ao Bastonário da Ordem dos Advogados 

apresentar o projeto de Plano de Atividades e Orçamento do Conselho Geral para aprovação pelo Conselho 

Geral.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Pág. 7 

 

 

 

 

 

 

  

Na elaboração do presente Plano de Atividades, foram consultados e prestaram os respetivos contributos os 

diversos Departamentos que dão apoio ao Bastonário, ao Conselho Geral, ao Conselho Superior e ao 

Conselho Fiscal, bem como as Comissões e Institutos que funcionam junto do Conselho Geral no apoio às 

atividades do mesmo.  

Conforme mencionado no capítulo dedicado à Nota Introdutória, o presente Plano de Atividades foi elaborado 

no pressuposto de que não voltarão a ser impostas em 2023 as medidas tomadas globalmente para contenção 

da epidemia, em 2020 e 2021, e que condicionaram a realização de algumas atividades nesses exercícios, e 

que também já não tiveram impacto no exercício de 2022, permitindo uma normalização do quotidiano diário.  

Todavia, como também já referido, para além da esperada recessão económica global consequência da 

pandemia Covid-19, que colocou em suspenso a economia global, veio juntar-se a crise económica e 

energética decorrente da Guerra na Ucrânia, o que levou o Conselho Geral a ser contido na previsão das 

suas atividades. 
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Neste sentido, e atendendo à referida contenção, as atividades que se preveem para o ano 2023 vêm no 

seguimento do previsto nos anos anteriores, realçando-se as relativas à promoção do papel fundamental do 

Advogado na vida das pessoas e das empresas, bem como a manutenção dos programas e ações de formação 

profissional dos Advogados sobre disciplinas de interesse para a profissão, e ações que promovam uma cultura 

jurídica e de aperfeiçoamento da elaboração do direito, que se mantém como prioridade no leque de atividades 

a desenvolver.  

Prevê-se ainda manter a oferta formativa através da promoção de cursos de e-learning, formação à distância, 

em áreas do direito de particular interesse, com orientação de Advogados e Professores Catedráticos de 

reconhecido mérito.  

Considerando que em 2023 deverá ser realizado o Congresso dos Advogados Portugueses, prevê-se também 

todas as atividades necessárias para a realização do mesmo.  

No âmbito das relações internacionais, e apesar de se manter a preocupação de contenção de despesas, a 

Ordem dos Advogados irá providenciar por continuar com a sua representação junto das associações ou 

federações de associações congéneres nas quais já se encontrava representada: 

 

AIJA ï Association International des Jeunes Avocats 

CCBE - Conseil des Barreaux Européens 

CIAR ï Centro Iberoamericano de Arbitraje 

CNB ï Conseil National des Barreaux 

ECLA ï European Company Lawyers Association  

EIPA - European Institute of Public Administration 

FBE ï Fédération des Barreaux d´Europe 

IBA ï International Bar Association 

UIA ï Union Internacional des Avocats 

UIBA ï Union Iberoamericana de Colégios y Agrupaciones de Abogados 
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Para 2023 o Conselho Geral prevê a realização dos seguintes eventos:  

 

Dia do Advogado 

IX Congresso dos Advogados Portugueses  

Abertura do Ano Judicial  

Medalha de Ouro e Medalha de Honra da OA 

Comemoração do Aniversário da Declaração 
Universal dos Direito do Homem  

Quadro 1 - Eventos 

 

Sem previsão de regresso das restrições decorrentes da pandemia de Covid-19, prevê-se para 2023 a 

celebração do Dia do Advogado e a realização das atividades associadas a essa celebração, que são 

determinantes para o convívio e solidariedade entre colegas Advogados, contribuindo para a dignificação 

do exercício da advocacia.  

Prevê-se também a convocação e realização do IX Congresso dos Advogados Portugueses, nos termos 

do artigo 31º do EOA.  

Foi também considerada a realização da Sessão de Abertura do Ano Judicial, cuja organização tem o 

contributo do Conselho Geral da Ordem dos Advogados.  

Aos eventos listados no quadro acrescem ainda conferências e debates que decorrerão ao longo do ano 

de 2023, em função das necessidades que sejam sentidas pelos Associados.  

A concretização deste plano de atividades, ao nível dos eventos, terá o envolvimento e a participação das 

Comissões e Institutos, no âmbito das áreas cuja competência lhes esteja ou venha a ser atribuída, 

eventuais grupos de trabalho que venham a ser nomeados para o efeito, bem como, ainda, dos Conselhos 

Regionais sempre que se apresente necessário. 

Essenciais à realização de todas as atividades, não só as relacionadas com a estrutura e funcionamento, 

mas também com a organização e realização dos eventos suprarreferidos, bem como ao normal 

funcionamento dos serviços de apoio aos Advogados, são os atuais colaboradores dos serviços do 

Conselho Geral, que se encontram distribuídos, de acordo com suas aptidões e competências, pelas 

seguintes áreas funcionais: 
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Quadro de pessoal 

Serviço Homens Mulheres Total de 

Colaboradores 

Gabinete do Bastonário 1 3 4 

Quotas 0 4 4 

Tesouraria 0 2 2 

Contabilidade 2 1 3 

Recursos Humanos 0 1 1 

Compras (Contratação Pública)  2 4 6 

Jurídico 3 7 10 

Acesso ao Direito 2 2 4 

Processos do Conselho Superior 2 1 3 

Administrativo  5 7 12 

Informático  8 0 8 

Comunicação e Editorial 1 5 6 

Biblioteca 4 1 5 

Total 30 38 68 

Quadro 2 - Quadro de Pessoal 

 

Prevê-se, ao longo do ano de 2023, proceder à contratação de novos funcionários por forma a dotar os 

serviços do Conselho Geral de um número suficiente de meios humanos. 

Atendendo à ausência de dois funcionários que se encontram temporariamente impedidos de exercer as 

suas funções laborais, verifica-se a necessidade de proceder à admissão de dois novos colaboradores, 

um para exercício de funções administrativas e outro para exercício de funções inerentes à limpeza e 

manutenção dos espaços do Conselho Geral da Ordem dos Advogados. 

Com vista a melhorar a resposta dos serviços Financeiros, verifica-se a necessidade de contratar um 

recurso humano para exercício de funções de natureza administrativa inerentes ao Departamento, bem 

como um novo funcionário com sólidos conhecimentos na área contabilística.  

Considerando que a funcionária que colaborava e assegurava um grande número de tarefas inerentes à 

área Orçamental foi afeta a um outro Departamento, não dispondo de qualquer disponibilidade para 
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cooperar com a referida área, prevê-se a contratação de um perfil com licenciatura em Gestão para 

assegurar as matérias inerentes à área Orçamental. 

Os serviços informáticos têm vindo a assumir um papel extremamente significativo no apoio à realização 

de eventos. Por forma a terem possibilidade de continuarem a prestar o seu apoio sem prejuízo da resposta 

prestada por estes serviços, designadamente no que respeita ao atendimento, verifica-se a necessidade 

de proceder à contratação de um recurso com capacidades para assegurar o apoio aos eventos realizados 

pela Ordem dos Advogados.  

Prevê-se ainda a contratação de um novo funcionário para execução de tarefas inerentes à área Editorial 

e de Comunicação, em substituição da funcionária que foi cedida a um outro organismo ao abrigo do 

regime jurídico da cedência de interesse público.   

 

De forma a coadjuvar o Conselho Geral na realização das atividades previstas no presente Plano, e apesar 

de ainda não se saber qual a lista eleita, para a elaboração do orçamento consideramos em funcionamento 

as seguintes Comissões e Institutos: 

CDAPA Comissão de Defesa dos Atos Próprios da Advocacia 

CDH Comissão dos Direitos Humanos 

IAD  Instituto de Acesso ao Direito 

CNA Comissão Nacional de Avaliação 

CNEF Comissão Nacional de Estágio e Formação 

CL Comissão de Legislação 

IAPI  Instituto dos Advogados em Prática Individual 

IAE A Instituto dos Advogados de Empresa e Associação 

ISA Instituto das Sociedades de Advogados 

IAJA  Instituto de Apoio aos Jovens Advogados 

ITJI  Instituto das Tecnologias da Justiça e Inovação 

RI Relações Internacionais 

Quadro 3 - Comissões e Institutos 

Algumas atividades previstas para estas Comissões e Institutos decorrem de situações que a Ordem dos 

Advogados está vinculada a promover, tais como as relacionadas com a avaliação e formação, no caso 

da CNA - Comissão Nacional de Avaliação e da CNEF ï Comissão Nacional de Estágio e Formação, como 

os custos com os serviços especializados para a criação e avaliação dos exames de agregação à Ordem, 

bem comos os respetivos serviços de tipografia, e, ainda, os custos de representação da CNA na 

realização dos exames, conforme definido no diploma legal que regulamenta esta matéria.  
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Também as atividades previstas pela CDAPA ï Comissão de Defesa dos Atos Próprios da Advocacia se 

repetem anualmente, atendendo à principal missão desta estrutura no combate à procuradoria ilícita, 

sendo sempre o principal objetivo desta a ampla divulgação, entre colegas e público em geral, das 

questões relativas aos atos próprios dos Advogados, ao papel social do Advogado enquanto profissional 

habilitado para a prática dos atos próprios da profissão e, ainda, sobre a incriminação das condutas/crimes 

de procuradoria ilícita e de usurpação de funções.  

Visa também sensibilizar os serviços públicos e privados, os profissionais do foro em geral, e os colegas 

em particular, para a necessidade de colaboração na identificação de comportamentos desconformes com 

a lei, prevendo para o efeito a realização de conferências e campanhas de divulgação sobre este tema.  

A CDH ï Comissão de Direito Humanos merece sempre destaque atendendo às matérias sobre as quais 

exerce a sua atividade, prevendo-se que esta mantenha um papel predominante na divulgação das 

situações em que os direitos fundamentais sejam colocados em causa.  

O IAD ï Instituto de Acesso ao Direito centra a sua atividade no âmbito das ações de formação, 

conferências e debates que sejam do interesse dos Advogados. 

Em relação aos restantes Institutos prevê-se por prudência manter as suas atividades em conformidade 

com a missão para a qual foram criados, através da realização de eventos, como formações, conferências 

ou encontros para Advogados, visando o convívio e a troca de experiências entre os colegas de profissão. 

Prevê também o Conselho Geral, em 2023, desenvolver e implementar um novo Sistema de Informação 

da Ordem dos Advogados, que irá melhorar consideravelmente o funcionamento de todos os órgãos da 

Ordem, de âmbito nacional, regional e local, ao permitir uma melhor comunicação entre os mesmos, de 

forma digital e automatizada sempre que o possa ser, e ao melhorar o tratamento da informação dos 

Advogados, bem como efetuando melhorias no módulo relativo ao acesso ao direito.  

Ainda neste âmbito, planeia-se o desenvolvimento de melhorias no portal OA, que permitirá uma melhor 

comunicação com os Advogados, bem como novas funcionalidades.  

Por fim, prosseguir-se-á com o processo de reorganização interna dos serviços, promover-se-á pela 

elaboração de um manual de procedimentos, bem como a elaboração de um Regulamento interno de 

Recrutamento de Pessoal.  
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Conforme já anteriormente mencionado, o presente Orçamento foi elaborado tendo em atenção os atuais 

acontecimentos a nível da economia global e europeia decorrentes tanto dos efeitos económicos 

decorrentes das medidas tomadas globalmente para contenção da epidemia, bem como das crises 

energética e económica decorrentes da Guerra da Ucrânia.  

Desta forma, mantém-se o receio de que, possa verificar-se uma recessão económica, o que, à 

semelhança do Orçamento anterior, levou o Conselho Geral a ser cauteloso na previsão da receita, 

mantendo-se a necessidade premente de que os restantes órgãos da Ordem dos Advogados, em sede de 

execução orçamental, reduzam as respetivas despesas, não apenas pela não concretização de 

determinados serviços ou aquisição de determinados bens, habitual forma de reduzir a despesa, mas 

também, e à semelhança do que tem vindo a ser efetuado pelos serviços de apoio ao Conselho Geral, 

pela procura de realizar os mesmos serviços ou adquirir os mesmos bens por um preço mais baixo do que 

o habitual. 
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Para tal, deve-se procurar consultar o maior número de fornecedores possível, estipulando os requisitos 

mínimos dos serviços ou dos bens que se pretende adquirir e procurando o melhor preço, o que resultará 

numa otimiza«o dos recursos existentes no mercado e permite ñescaparò ¨ panaceia dos fornecedores 

habituais, que, na maioria das vezes, não representam a melhor proposta do mercado. Esta procura 

permite ainda a todos os órgãos da Ordem dos Advogados o cumprimento do Código dos Contratos 

Públicos, bem como do Regulamento Financeiro. 

Esta contenção nas despesas torna-se absolutamente fundamental quando o saldo orçamental acumulado 

de todos os Conselhos Regionais foi -ú1.085.135,53, o que contende com o facto de que os orçamentos 

individuais de cada Unidade Orgânica da Ordem, i.e. Delegações, Conselhos de Deontologia, Conselhos 

Regionais e Conselho Geral, que, por sua vez, tem como Centro de Custo o Conselho Superior e o 

Conselho Fiscal, são parte integrante do Orçamento da Ordem dos Advogados, estando o mesmo 

sujeito ao princípio do equilíbrio orçamental, ou seja, à necessidade de que as receitas sejam suficientes 

para suportar as despesas. 

No entanto, e atendendo que não seria viável para o Conselho Geral, à semelhança do orçamento de 

2022, elaborar um orçamento que suprimisse a totalidade do saldo deficitário apresentado pelos Conselhos 

Regionais, optou-se por só suportar os défices dos Conselhos Regionais que apresentam regularmente 

dificuldades financeiras originadas pela própria natureza, nomeadamente por questões regionais (CRE, 

CRA e CRM) 

De referir que, com a entrada em vigor do Regulamento Financeiro da Ordem dos Advogados, publicado 

em Diário da República, o equilíbrio orçamental da Ordem dos Advogados passa a ser salvaguardado em 

momento prévio à aprovação dos Orçamentos Regionais integrados.  

Prevê também o referido Regulamento que o auxílio financeiro do Conselho Geral aos Conselhos 

Regionais, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 180.º do EOA, é atribuído em função da execução 

orçamental, e não da previsão orçamental, motivo pelo qual não consta do presente Orçamento.  

O presente Orçamento e a sua execução regem-se por princípio de transparência na gestão, de rigor e de 

legalidade das operações a efetuar, tendo sempre em vista os objetivos de economia, eficiência e eficácia 

que decorrer das boas práticas recomendadas pelo Tribunal de Contas, órgão que supervisiona a atividade 

financeira da Ordem. 

O presente Orçamento reflete todas as receitas e despesas previstas do Conselho Geral, do Conselho 

Superior e do Conselho Fiscal, bem como de todas as Comissões e Institutos da Ordem dos Advogados:  
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SINTESE DO ORÇAMENTO 

Descrição 2023 2022 

Receitas Correntes 6 713 382,90 6 523 840,50 

Despesas Correntes de Estrutura 5 548 426,78 5 075 594,02 

Despesas Correntes diretamente relacionadas 

com as Atividades 
347 435,65 207 423,46 

Despesas Corr entes Totais 5 895 862,43 5 283 017,48 

Excedente Gerado 817 520,47 1 240 823,02 

Receitas de Investimento 0,00 0,00 

Despesas de Investimento 313 625,00 521 999,67 

Saldo Orçamental 503 895,47 718 823,35 

Quadro 4- Síntese do Orçamento 

Importa realçar que cerca de 37% das despesas totais do orçamento do Conselho Geral respeitam a 

benefícios concedidos a Advogados e que se distribuem da seguinte forma: 

 

Benefícios aos advogados 
Descrição Montante  Estrutura  

Peso no 
orçamento  

Seguro de responsabilidade profissional            1 317 039  57,38% 21,13% 

Biblioteca               191 480  8,34% 3,07% 

Plataforma Sinoa e Acesso ao Direito               245 196  10,68% 3,93% 

Contact Center                25 506  1,11% 0,41% 

Certificados Digitais               196 800  8,57% 3,16% 

Publicações (Revista e Boletim)                97 000  4,23% 1,56% 

Combate à procuradoria ilícita                13 060  0,57% 0,21% 

Benefícios a parturientes                11 000  0,48% 0,18% 

Mandatários em sede de contencioso               198 206  8,64% 3,18% 

Total            2 295 287  100,00% 36,82% 

Quadro 5 - Benefícios aos Advogados 
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As receitas correntes do Orçamento do Conselho Geral dividem-se da seguinte forma:  

 

RECEITAS CORRENTES 

Descrição 2023  2022  

Receitas Estatutárias  6 148 382,90  6 003 840,50  

Quotizações estatutárias (nome individual)  5 806 765,90 5 675 945,61 

Quotizações estatutárias (sociedades) 189 454,47 184 286,77 

Taxas de inscrição de advogados 152 162,54 143 608,12 

Laudos 71 000,00 71 000,00 

Receita da procuradoria e das taxas de justiça  275 000,00 250 000,00 

Receita da formação contínua 25 000,00 25 000,00 

Outras receitas  194 000,00  174 000,00  

Vendas de mercadorias e prestação de serviços 20 000,00 20 000,00 

Serviços de apoio a advogados 120 000,00 120 000,00 

Juros 30 000,00 30 000,00 

Publicidade 2 000,00 2 000,00 

Patrocinios 21 000,00 1 000,00 

Outros 1 000,00 1 000,00 

RECEITAS CORRENTES TOTAIS 6 713 382,90  6 523 840,50  

Quadro 6 - Receitas correntes 

As quotizações estatutárias dos Advogados mantêm-se como a receita mais significativa do Conselho Geral, 

representando 86,5% do total das receitas correntes.  
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PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA 2023 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESPESAS CORRENTES  
Descrição 2023 2022 

Serviços especializados  1 320 230,06  970 058,53  

Trabalhos especializados 1 027 342,49 697 110,58 

Divulgação institucional e obrigatória 61 250,00 39 000,00 

Vigilância e segurança 24 530,77 23 033,42 

Honorários 96 551,75 92 195,75 

Conservação e reparação 43 055,05  51 218,78 

Serviços bancários 12 500,00  12 500,00 

Encargos com cobrança de quotas 55 000,00 55 000,00 

    

Materiais  61 303,50  54 648,18  

Ferramentas e utensílios de desgaste rápido  500,00  500,00  

Livros e documentação técnica 250,00  250,00  

Material de escritório e consumíveis de informática  17 567,50  15 767,50  

Artigos para oferta  20 175,00  19 325,00  

Ornamentação e decoração 3 575,00  2 950,00  

Material de limpeza e higiene  19 236,00  15 855,68  

    

Energia e fluidos  48 438,00  28 150,00  

Eletricidade  45 288,00 25 000,00 

Combustíveis 1 500,00 1 500,00 

Água  1 650,00 1 650,00 

    

Deslocações, estadas e transportes  303 069,85  249 923,16  

Deslocações e estadas de pessoal 8 660,00  5 000,00  

Deslocações e estadas de membros de órgãos da OA 201 265,70  185 665,70  

Deslocações e estadas de outras entidades 60 314,15  37 509,96  

Transporte de mercadorias e outros materiais  500,00  500,00  

Portagens e estacionamentos 750,00  750,00  

Refeições conveniência de serviço-membros de órgãos da OA 24 030,00  15 000,00  

Refeições com entidades terceiras  7 550,00  5 497,50  

    

Serviços diversos  1 660 837,10  1 662 971,32  

Rendas e alugueres de instalações 89 924,94 89 198,01 

Parques de estacionamento 11 457,83 6 486,00 

Aluguer de equipamento + Viatura  17 980,54 11 050,66 

Comunicação 149 833,42 173 811,37 

Seguros 1 334 627,24 1 333 028,37 

Contencioso e notariado 500,00 500,00 

Despesas de representação 2 500,00 2 500,00 

Limpeza, higiene e conforto  44 157,70 37 871,04 

Águas, cafés e outros 9 855,44 8 525,85 

Subtotal  3 393 878,51  2 965 751,18  
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Descrição 2023 2022 

Despesas com pessoal 2 303 931,24  2 112 256,12  

Remunerações e encargos de membros dos órgãos sociais 0,00 0,00 

Remunerações do pessoal e benefícios 1 838 696,43  1 685 921,05  

Ordenados e salários 1 218 789,84 1 115 818,40 

Subsídio de férias 116 188,44 103 869,59 

Subsídio de natal 116 232,36 103 869,59 

Diuturnidades  45 457,20 41 520,00 

Isenção de horário de trabalho  136 649,88 121 153,20 

Trabalho suplementar  25 000,00 25 000,00 

Subsídio de refeição isento de contribuições e impostos  74 927,16 69 417,81 

Subsídio de refeição não isento de contribuições e impostos  61 092,92 55 937,00 

Subsídio de transporte  8 350,00 9 048,00 

Abonos para falhas 1 350,00 1 237,50 

Benefícios pós-emprego (complemento de reforma)  730,00 5 423,72 

Indemnizações e compensações cessação de contratos 20 000,00 20 000,00 

Comparticipação de encargos profissionais obrigatórios 13 928,64 13 626,24 

Encargos sobre remunerações 394 713,72 348 363,41 

Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho 0,00 282,21 

Seguro de acidentes de trabalho e doenças profissionais 12 195,45 12 195,45  

Seguro de saúde grupo 29 994,00 29 994,00 

Medicina, higiene e segurança 2 335,46 1 000,00 

Formação profissional 19 000,00 28 000,00 

Gastos de confraternização com pessoal 5 000,00 5 000,00 

Refeições por conveniência de serviço 500,00 500,00 

Outras despesas com pessoal 1 496,18 1 000,00 

Outras despesas   205 010,18  205 010,18  

Impostos 35 000,00 35 000,00 

Donativos 6 600,00 11 600,00 

Quotizações 80 702,68 78 660,18 

Ofertas e amostras de inventários  1 000,00 1 000,00 

Inscrição em eventos 6 250,00 6 250,00 

Juros suportados, custas e coimas 50 000,00 50 000,00 

Reembolso de quotas a advogadas parturientes 11 000,00 15 000,00 

Compras (artigos destinados a venda) 7 500,00 7 500,00 

DESPESAS CORRENTES TOTAIS 5 895 862,43  5 283 017,48  
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Quadro 7 - Orçamento 

 

 

 

RECEITAS CORRENTES  

Descrição 2023 2022 

Receitas Estatutárias  6 148 382,90  6 003 840,50  

Quotizações estatutárias (individuais)  5 806 765,90 5 675 945,61 

Quotizações estatutárias (sociedades) 189 454,47 184 286,77 

Taxas de inscrição de advogados 152 162,54 143 608,12 

Laudos 71 000,00 71 000,00 

Receita da Procuradoria e das taxas de justiça  275 000,00 250 000,00 

Receita de formação contínua  25 000,00 25 000,00 

Outras receitas  194 000,00  174 000,00  

Vendas de mercadorias e prestação de serviços 20 000,00 20 000,00 

Serviços de apoio a advogados 120 000,00 120 000,00 

Juros  30 000,00 30 000,00 

Publicidade 2 000,00 2 000,00 

Patrocínios 21 000,00 1 000,00 

Outros 1 000,00 1 000,00 

RECEITAS CORRENTES TOTAIS 6 713 382,90 6 523 840,50 

EXCEDENTE GERADO 817 520,47 1 240 823,02 

   

DESPESAS DE INVESTIMENTO  
Equipamento de informática  162 975,00 38 130,00 

Programas de informática 129 150,00 458 890,12 

Mobiliário  2 000,00 2 000,00 

Equipamento diverso 2 000,00 2 000,00 

Biblioteca  7 500,00 7 500,00 

Grandes reparações 10 000,00 10 000,00 

FCT - Fundo Compensação do Trabalho 0,00 3 479,55 

DESPESAS DE CAPITAL TOTAIS 313 625,00 521 999,67 

   

RECEITAS DE INVESTIMENTO  
      

RECEITAS DE CAPITAL TOTAIS 0,00 0,00 

   

SALDO FINAL 503 895,47 718 823,35 
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Tal como j§ foi referido anteriormente no presente documento, o saldo oramental final de ú503.895,47 não 

decorre naturalmente da elaboração do Orçamento da Unidade Orgânica Conselho Geral, mas sim da 

necessidade de suplantar o saldo negativos de 3 Conselhos Regionais. Desta forma, toda a despesa foi 

cautelosamente orçamentada.  

As exceções advêm de factos que já foram explicados no presente documento, sendo que, no caso das 

despesas com pessoal, se deve à necessidade de dotar os recursos humanos do Conselho Geral da Ordem 

dos Advogados com mais 4 funcionários para reforço da secção de quotas, da contabilidade e da área 

orçamental e do apoio a eventos, e no caso das despesas de investimento, a necessidade de upgrade de 

Hardware do Data Center, e ainda as despesas decorrentes do Congresso dos Advogados Portugueses.  

 
Trabalhos Especializados  

Descrição Valores 

Trabalhos de tipografia  13 000,00  

Encadernações 2 000,00  

Serviços de custódia de documentos 9 707,36  

Serviços de clipping 6 046,32  

Suporte ð ERP 11 618,72  

Assistência Informática - intervenções 309 615,60  

Licenças temporárias 121 247,92  

Contabilidade, assessoria e responsabilidade fiscal 35 424,00  

Certificação legal de contas  14 760,00  

Consultoria de comunicação 51 660,00  

Traduções e intérpretes  5 000,00  

Desratização 1 557,57  

Serviços Audiovisuais e imagem/reportagens fotográficas  6 000,00  

Produção do Boletim 30 000,00  

Produção da Revista 12 000,00  

Certificados Digitais  196 800,00  

Auditoria - Eleições 2022 25 000,00  

Subtotal  851 437,49  

Trabalhos especializados com Comissões e Institutos e Atividades 175 905,00  

Total  1 027 342 ,49  

  

Encargos com cobrança de quotas 55 000,00  

 Quadro 8 - Trabalhos especializados 

Esta rubrica, que representa a maior parcela dos serviços especializados contratados pelo Conselho 

Geral, contempla na sua maioria os serviços os relacionados com o Departamento Informático, 

nomeadamente o Licenciamento de aplicações, suporte, manutenção e desenvolvimentos de aplicações 
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e backups e segurança. Importa referir que parte destes serviços nomeadamente o licenciamento de 

aplicações e os desenvolvimentos de aplicações por uma questão de alteração de conceitos deixaram 

de estar incluídos na rubrica programas informáticos nas Despesas de Investimento e passaram a ser 

incluídos na rubrica trabalhos especializados. 

Nesta rubrica estão incluídos também a contratação de diversos serviços, tais como trabalhos de 

tipografia, consultoria de contabilidade (Contabilista Certificada da Ordem dos Advogados), Certificação 

Legal de Contas (ROC do Conselho Fiscal), e produção do Boletim e da Revista da Ordem dos 

Advogados e os Certificados Digitais.  

A contratação destes serviços segue as regras e procedimentos previstos no CCP e os procedimentos 

de controlo interno. 

Honorários 
 

Além dos serviços acima identificados, encontra-se também prevista verba para a contratação de 

profissionais independentes para as atividades que constam no quadro que segue: 

 

HONORÁRIOS 

Relatores de laudos 35 000,00  

Mandatários processos Conselho Superior 1 350,00  

Mandatários processos contencioso 48 047,75  

Juntas médicas - CPAS 2 500,00  

Total  86 897,75  

Comissões, institutos e atividades 9 654,00  

Total geral  96 551,75  

 Quadro 9 - Honorários 

 

 

Rendas e Alugueres 
Rendas de instalações           89 924,94  

Parque de estacionamento           11 457,83  

Aluguer de equipamento           17 980,54  

Total de rendas e alugueres       119 363,30  

 Quadro 10 - Rendas e Alugueres 

O valor orçamentado respeita ao valor das atuais rendas das instalações da sede e outros espaços, 

devidos à Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores. 

Esta rubrica inclui ainda o pagamento a efetuar à Câmara Municipal de Lisboa por dois lugares na via 

pública para estacionamento, com vista a receber convidados da Ordem dos Advogados, bem como 
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espaço no parque coberto com a mesma finalidade. 

Também inclui o aluguer de equipamentos, designadamente do aluguer de fotocopiadoras para o 

funcionamento dos serviços que dão apoio ao Conselho Geral, Conselho Superior e Conselho Fiscal da 

Ordem dos Advogados. 

 
Comunicação 

 

Telefones e fax             6 265,32    

Telemóveis             5 904,00    

Correio físico - geral           57 000,00    

Correio físico publicações           55 000,00    

Transmissão de dados          10 184,40    

TV Cabo + internet                479,70    

TOTAL       134 833,42    

 Quadro 11 - Comunicação 

Respeita a despesas com correio físico em geral, e ainda relacionadas com a distribuição das edições 

em papel do Boletim e da Revista da Ordem dos Advogados e com a cobrança de quotas anuais e 

semestrais antecipadas.  

Inclui ainda as comunicações fixas e móveis, de voz e de dados. 

Sublinha-se aqui o peso das despesas suportadas pelo Conselho Geral, relativas à transmissão de 

dados, mas que respeitam, na verdade, a todos os órgãos da Ordem dos Advogados. 

 
 

Seguros 

Automóvel              559,54 û  

Multi -riscos          1 243,03 û  

Acidentes pessoais          15 786,00 û  

Responsabilidade profissional     1 317 038,67 û  

TOTAL  1 334 627,24 û  

 Quadro 12 - Seguros 

No mapa anterior discriminam-se, por ramos, os seguros e respetivos prémios, que se encontram 

subscritos pelo Conselho Geral da Ordem dos Advogados. 

Neste quadro não se incluem os seguros de acidentes de trabalho, nem o seguro de saúde dos 

colaboradores, por fazerem parte da rubrica relativa a despesas com pessoal. 

Realça-se o seguro de Grupo de Responsabilidade Civil Profissional dos Advogados que é contratado 

pelo Conselho Geral para benefício de todos os Advogados com inscrição ativa na Ordem. 
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Tal como nos anos anteriores, e à semelhança da aquisição de todos os outros serviços, todos os 

seguros continuam a ser objeto de procedimento pré contratual ao abrigo do CCP, com vista, não 

somente ao cumprimento de obrigações legais da Ordem dos Advogados, mas também à redução dos  

 prémios que este tipo de procedimento permite, por abertura à concorrência e maior aproximação do 

melhor preço do mercado, e sem perda das condições de cobertura dos riscos. 

 

 Atividades programáticas do Conselho Geral e das Comissões e Institutos 

Quadro 13 - Atividades Programáticas 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA 2023 

DESCRIÇÃO Atividades  
Comissões e 

institutos  
Total  

DESPESAS CORRENTES    

Serviços especializados  162 150,00  34 659,00  196 809,00  

Trabalhos especializados 147 150,00  28 755,00  175 905,00  

Divulgação institucional e obrigatória  11 250,00  0,00  11 250,00  

Honorários 3 750,00  5 904,00  9 654,00  

Materiais  10 800,00  2 550,00  13 350,00  

Material de escritório e consumíveis de 
informática  

1 300,00  1 000,00  2 300,00  

Artigos para oferta  8 225,00  1 250,00  9 475,00  

Ornamentação e decoração 1 275,00  300,00  1 575,00  

Deslocações, estadas e transportes  34 450,00  77 274,15  111 724,15  

Deslocações e estadas de pessoal 4 125,00  1 035,00  5 160,00  

Deslocações e estadas de membros de órgãos 
da OA 

26 200,00  12 500,00  38 700,00  

Deslocações e estadas de outras entidades 4 125,00  56 189,15  60 314,15  

Refeições com entidades terceiras 0,00  7 550,00  7 550,00  

Serviços diversos  22 125,00  1 177,50  23 302,50  

Aluguer de equipamento  6 750,00  0,00  6 750,00  

Comunicação 15 000,00  0,00  15 000,00  

Águas, cafés e outros 375,00  1 177,50  1 552,50  

Subtotal  229 525,00  115 660,65  345 185,65  

Outras despesas   0,00  2 250,00  2 250,00  

Inscrição em eventos 0,00  2 250,00  2 250,00  

DESPESAS CORRENTES TOTAIS 229 525,00  117 910,65  347 435,65  

RECEITAS CORRENTES     
Patrocínios 20 000,00  0,00  20 000,00  

RECEITAS CORRENTES TOTAIS 20 000,00  0,00  20 000,00  

SALDO FINAL 209 525,00  117 910,65  327 435,65  
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Atividades do Conselho Geral - orçamento para 2023  

Dia do Advogado      75 000,00 û  

IX Congresso dos Advogados 
Portugueses 

   123 275,00 û  

Abertura Ano Judicial        5 450,00 û  

Tomadas de Posse          800,00 û  

Outros eventos       3 000,00 û  

Outras conferências e debates       2 000,00 û  

Total   209 525,00 û  

 Quadro 14 - Atividades Programáticas do Conselho Geral 

Os valores orçamentais previstos para as Comissões e Institutos, incluindo as suas atividades, são os que 

constam no seguinte quadro:  

Comissões e Institutos - orçamento para 2023  

Comissão dos Direitos Humanos da Ordem dos Advogados 21 740,00  

Comissão de Defesa dos Actos Próprios de Advocacia 13 060,00  

Comissão Nacional de Avaliação  
34 040,65  

Comissão Nacional de Estágio e Formação  

Instituto dos Advogados em Prática Individual  25 320,00  

Instituto dos Advogados de Empresa 2 515,00  

Instituto das Sociedades de Advogados 515,00  

Instituto de Acesso ao Direito  4 425,00  

Comissão de Legislação 515,00  

Instituo de Apoio aos Jovens Advogados 515,00  

Instituto das Tecnologias da Justiça e Inovação 515,00  

Relações internacionais 14 750,00  

Total  117 910,65  

 Quadro 15 - Oramentos Comiss»es e Institutos (ú) 

 

No que diz respeito às publicações, as despesas previstas para 2023 são:  

PUBLICAÇÕES 2023 - RESUMO 

Publicação do Boletim       30 000,00    

Expedição do Boletim       50 000,00    

Publicação da Revista       12 000,00    

Expedição da Revista        5 000,00    

Orçamento de publicações     97 000,00    

 Quadro 16 - Despesas com publicações da OA (ú) 
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DESPESAS DE INVESTIMENTO 

As despesas de investimento enquadram-se nas despesas de capital e incluem a aquisição de hardware, 

equipamento eletrónico, software, outro tipo de equipamento ou obras de benfeitoria ou construção.  

Equipamento de informática  162 975,00  

Programas de informática 129 150,00  

Mobiliário  2 000,00  

Equipamento diverso 2 000,00  

Biblioteca  7 500,00  

Grandes reparações 10 000,00  

Total  313 625,00  

 Quadro 17 - Despesas de investimento 

Estas despesas decorrem da necessidade de melhorar o cumprimento pela Ordem dos Advogados das suas 

obrigações legais, nomeadamente, no que respeita à qualidade da informação prestada ao Estado, nas diversas 

vertentes em que a mesma é efetuada, bem como melhorar qualidade dos serviços que a Ordem dos 

Advogados presta aos seus associados, através da substituição de soluções informáticas que estão na base 

do funcionamento dos serviços ou que constituem a fonte de informação dos Advogados, já obsoletas e 

incapazes de proporcionar um tratamento da informação com a qualidade, celeridade e rigor que se impõem, 

por novas aplicações, desenvolvidas à medida das necessidades da Ordem dos Advogados.  

 

Especial atenção para o facto de que estes investimentos em informática são custos previstos no Orçamento 

do Conselho Geral, mas a sua utilização é transversal a todos os órgãos da Ordem dos Advogados.  

 

Rubrica  
A realizar no   

imediato (2023)  

Substituição de hardware, reparações, cabos, telefones  6 150,00 

Upgrade HW Data Center 107 625,00 

Substituição Computadores CG 49 200,00 

ERP 0,00 

Novo SINOA 129 150,00 

Mobiliário  2 000,00 

Equipamento diverso 2 000,00 

Biblioteca  7 500,00 

Grandes reparações 10 000,00 

Totais 313 625,00  

Quadro 18 - Mapa dos investimento necessários 2023 
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Regras para Execução Orçamental 

Na execução orçamental devem ser observadas as seguintes regras: 

1. Despesas correntes e de capital 

a) Toda e qualquer despesa só deverá ser realizada se estiver orçamentada e haja a garantia 

de que a mesma tem cabimentação à data da sua realização; 

b) Qualquer despesa que se mostre necessário ser realizada e não esteja orçamentada só pode 

ser autorizada pelo Bastonário ou Vogal Tesoureiro no uso de delegação de competências; 

c) O Bastonário ou o Vogal Tesoureiro podem ainda autorizar a transferência de verbas de uma 

rubrica para outra, desde que a primeira não fique prejudicada, ou seja, desde que fique 

demonstrado, mediante justificação, que a verba orçamentada para a rubrica com excedente 

já não se mostra necessária. 

 
2. Receitas 

Sempre que da análise sistemática da execução orçamental se conclua que as receitas não se 

realizarão, deve proceder-se à análise das despesas ainda por realizar e avaliar a possibilidade de, 

na mesma proporção da perda das receitas, identificar as despesas que possam ser excluídas, de 

modo a garantir o equilíbrio orçamental. 

 

 


